
000013
ESTADO DA PARÂiBA

PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITAPOROROCA

TERMO DE REFERÊNCIA

I.O.DO OEIETO
I . l.Constitui objeto do presenre Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa por inexigibilidade de acordo com o

art. 25 da lei l4.O39l2O2O que alterou o Decreto-Lei n" 9.295, de 27 de maio de 1946, para serviços técnicos contáb€is

especializados na elaboração dos balancetes mensais, com todos os demonsÍativos e anexos exigidos pelas normas do

TCE/PB, pareceres especializados contábeis e financeiros, esclarecimentos sobre assuntos fiscais, financeiros e trabalhistas

inerentes a execução do serviço, conforme detalhamento.
1.2.Â contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal no

14.133, de l' de Abril de 2021 ; Lei Complementar n' 123, de l4 de Dezembro de 2006; Lei Federal no 14.039, de l7 de agosto

de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.O.JUSTIFICÀTIVA
2. l.Para a cotrtrâtâção:
2. l.l.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações

complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para

suprir demanda especifica Contratâção de empresa por inexigibilidade de acordo com o art. 25 da lei 14.03912020 que alterou

o tlecreto-Lei n" i.295, de 2'1. de maio de t946, para serviços técnicos contábeis especializados na elaborâção dos balancetes

mensais, com todos os demonstrativos e anexos exigidos pelas normas do TCE/PB, pareceres especializados contábeis e

financeiros, esclarecimentos sobre assuntos fiscais, Íinanceiros e !-abalhistas inerentes a execução do serviço, conforme

detalhamento , considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e aind4 pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretsizes e metas definidas nas ferramentas de Planejamento
aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.O quantitativo e a iespectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis,

foram dividamente definidôs mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerdndo o orçamento disponível e

ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SER['IçO
3.1 .As caracteristicas e especificações do objeto da referida contràtação são:

CÓDIGO DESCRIçÃO DO ]TEM UNIDADEQUANTIDADE

I TREINAMENTO NA EQUIPE CONTÁBIL DO CONTRATANTE, VERIFICAÇÃO MÊS 12

DIÁRIA NOS RECISTROS CONTÁBEIS ELABORADOS PELA EQUIPE DA
ENTIDADE, AVALIAÇÀO DA NECESSIDADE E ELABORAÇÂO DE PROJETOS

DE CÚDITOS ESPECIAIS; AVALIAÇÃO CONTÁBIL DE PROJETOS QUE
TRATAM DE LEGISLÂÇÃO DE AUMENTO DE REMLJNERAÇÃO DE PESSOAL

E SEU IMPACTO NO ORÇAMENTO; PREPARAÇÃO DE PROJETO DE LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL; PARECER SOBRE ASSUNTOS CONTÁBEIS E

ECONOMICOS FINANCEIROS; CONSULTA SOBRE ASSUNTOS CONTÁBEIS E

ECONOMICOS FINÂNCEIROS; ENCERRÂMENTO DE BALANCETES
MENSAIS E COMPATIBILIZAÇÁO DOS DADOS E ENTREGA ATRAVÉS DO

SISTEMA SAGRES: ELABORAÇÃO DO RCF E COMPATIBILZAÇÀO E
ENTREGA AO TESOURO NACIONAL.

2 ELABORAÇÃO DO BALANÇO ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UND I

ITAPOROROCA

4.O.DO TRÂTAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.l.Na referida contratâção será concedido trataÍnento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

pequeno Poíe, nos limiies previstos da Lei 123106, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4", da Lei

14.'133121. Todavia, serão aiastados os beneficios estabelecidos nos Arts.47 e 4t, por estÀ presente a situação prevista no

inciso Iv, do Art.49, todos da Lei 123106: Licitação inexiglvel - Art. 74, lll, da Lei 14.133/21;eLei Federalno 14.ú9f20

4.2.No processo, portanto, deveú ser considerado quaisquer executante em Potencial que se enquadre nos requisitos da norma

para as'hipóteses'de inexigibilidade de licitação, inclusive as Microempres4 Empresa de Pequeno PoÍe e Equiparados, nos

termos da legislação vigente.

s.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

-§



s.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto confatado efetivamente realizdo, de acordo com as cláusulas do respectivo

contrato ou outros insmrmentos hábeis.

s.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçâo do objeto da PÍesente contratação, nos termos

do correspondente instrumento de ajuste. ,'tô,.'nr r
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encon rada quanto à qualidade dos Produtos ou serviçôC,Utllld{ a

mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que não exime o Connatado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contação, as disposições dos Arts. l15 a 123 da Lei 14.133/21.

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRÁTADO
6. I .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tribuuária e nabalhista, bem como

por todàs as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da

execução do objeto contÍatado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alteraçôes,

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste Pactuado, ainda que constatados

somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no-toào ou em paÍe, o objeto da cont-dtação, salvo mediante prévia e expressa autorização do

Contratante.
6.4.Manter, durant€ a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibitidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificaçâo exigidas no respectivo processo de contsatação direta Por Inexigibilidade de

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessfuios, sempre que solicitado.

6.5.Emitii Nota Fiscal corresiondente à sede ou Íilial da empresa que efetivamente apÍesentou a documentaçâo de regularidade

e qualificação exigidas quando da instruçâo do referido processo de contÍatação dteta'
6.6.E*ecutar todai as obiigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,

dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes'

6.?.Obsewar, em compltibilidade com à objeto da contração, as disposições dos AÍs. I l5 a 123 da Lei 14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipÓteses previstas

naLei 14-133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do contrato ou equivalente:

7. l. l.lnício: Imediato;
7.l.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo

inst u-íto de alurte; podendo ser piorrogada, nas hipóteses e nos termos dos AÍs. 105 a 114, da Lei 14.133121.

8.O.DO REAJUSTÁMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

'- -odo 
con*,udo, os preços poderão sofrer reajuste após o

IPCA-IBGE acumulado, tomando se por base o mês do

,"""H''*T::g';":ãÍ,"1"1*1"TJ3",[1Ll;nnanceirosdo
último reajuste.
S.+No"^odeahasoounãodivulgaçãodoíndicedereajustãnento,oContratantepagaú
calculada pela última variação conf,"-ciáa, liquidando a )nça 

-corÍespondente 
tão logo seja

Fica o Contratado obrigado a apresentar mernória de r referente ao reajustaÍnento de p

sempre que este ocorrer.

à.s.fuu, áf";ço"t nnais, o índice utilizado Para reajuste será, obrigatoriamente' o definitivo'

8.6.Caso o índice estabelecido p*uLu.iorà."na ueúa a ier exiinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado' será

uJotuào, .. substituição, o qusvier a sir determinado pela legislação então em vigor'

8.7.Na ausência de previsão legat qranto ao índice substitutã, ai partes elegerâó novo índice oficial, para reajustamento do

er reatizzdo por simples apostila'
eiro, quando for o caso, será de até

isível ou previsível de consequência

Lei 14.133121.

g.O.DO PAGAMENTO
ô. r.ó p"f"-*a será realizado mediante processo regular e em observância fu normas e procedimentos adotados' bem como

as disposições dos Arts. l4l u raã áo i.i l4.l33D'll da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias' contados do

período de adimPlemento.

IO.O.DA VERIFICAÇÁO DÀ QUÀLIFICAÇÁO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINÂNCEIRA

lg.l.Se necessária a ve ficação ã" ó"fit"riaã ,Anica e econômico-financeira do fornecedor, a documentação essencial'

suficiente p^É comprovar ^ ..foiiur 
"upu"laud"r, 

será restrita aquela dehnida nos Arts 67 e 69, da Lei 14 133/21'

respectiYaÍn ente.

I 0.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. óó a ó9, da Lei 14.133121, pala. demonshar a capacidade do

fomecedor de realizar o ouj"to 
""intuuLrente 

pactuado, dividida em habilitação juddica; qualificação técnico-profissional e

técnico-operacional; habilitaçOes tüai, to"iui 
" 

t uUuff,itâ; e rabilitação econômicô-financeira; poderá ser dispensadq total ou
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parcialrnente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitaçâo para compras em geral,

conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

I l.o.Do cRrrÉRro DE ÂcErrAÇÃo Do oBrEro 00 0 0I 5
l l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133/21 .

ll.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detâlhado de Íecebimento provisório, se dará pelas partes, quando

verificado o cumprimento das exigências de caúter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No
caso do termo detâlhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prdzo de

observação ou vistoria, que comproye o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventâ) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

I2.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÀO E GERENCIAMENTO
12. I .Serão designados peio Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. I I 7,

da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de

teÍceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

I3.O.DAS SANÇÔES ADMINISTRÂTTVAS
l3.l.O fornecedor ou o Contratado seÉ responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do

interessado, pelas infrações previstas no Aí. 155, da Lei l4.l33Dl e serâo aplicadas, na form4 condições, regras, pErzos e

procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada

àxclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco Por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 109/0 (dez por cento) sobre o valor

do contrato por quatquer das infiaçôes adminish'ativas previstas no referido Art. 155; d - imPedimento de licitar e contatar no

âmbito da Administràção Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três

anos, aplicada ao respánsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, UI, IV, V, VI e VII do caput do referido

ert. li5, quando naã se justihcar a imposiçào de penalidade mais grave; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contratar nô âmbito da Administração Pública direta e indircta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e

máximo de seis anos, aplicada ao responsável petas infiações adm inistrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

caput do referido art. t3S, Uem comopelas infiações administrativas previstas nos incisos II, III, lV, V, Vl e VII do caput do

másmo artigo que justifiquem a imposiçao de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' do referido Art. 156; f -
aplicaçâo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

l].2.SL o valor da multa ou indenizaçào devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de lolo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente'

I4.O.DA COMPENSÀÇÂO FINANCEIRA
l4.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍÍnos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha

concorido ão financeira, devida desde a data limite fxada para o

pagirmentoosencargosmoratóriosdevidosemrazãodoatrasono
pagamento=NxvPxl,onde:EM:encargosmoratódos;N=
núLrnero de

=(TX+l
índice ado

eira veúa
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

Itapororoca - PB, l3 de Janeiro de 2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa por inexigibilidade de acordo com o art. 25 da lei !4.O39/2O2O que

alterou o Decreto-Lei ne 9.295, de 27 de maio de 1946, para serviços técnicos contábeis especializados

na elaboração dos balancetes mensais, com todos os demonstrativos e anexos exigidos pelas normas do

TCE/PB, pareceres especializados contábeis e financeiros, esclarecimentos sobre assuntos fiscais,

financeiros e trabalhistas inerentes a execução do serviço, conforme detalhamento.

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de

precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor

atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo dê Referência aprovado - Art. 6e, xxlll, da Lei 14.133/21:

"Art. 6e Poro os fins desto Lei, considero-se:"

XXt - termo de referêncio: documento necessário poro o controtoção de bens e serviços, que deve

conter os seguintes parômetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da

licitação.

Ita pororoca - PB, 13d

JOÃO

Prefei

STA SA SILVA

o

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

GABINETE DO PREFEITO

de2O25.


